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DECRETO

DECRETO Nº 031, DE 22 DE FEVEREIRO DE 
2019. 

 
Decreta ponto facultativo nas repartições 

municipais, os dias 04 (segunda-feira) e 06 
(quarta-feira) de fevereiro de 2019, em virtude do 
período carnavalesco. 

 
O PREFEITO MUNICIPAL DE CAXIAS, Estado 

do Maranhão, FÁBIO JOSÉ GENTIL PEREIRA 
ROSA, no uso de suas atribuições que lhe confere 
o Artigo 65, inciso VII, da Lei Orgânica do Município. 

 
 

DECRETA: 
Art. 1º. Fica decretado ponto facultativo nas 

repartições públicas municipais os dias 04 
(segunda-feira) e 06 (quarta-feira) de fevereiro do 
presente ano, em virtude do período carnavalesco. 

 
Art. 2º. O disposto no artigo anterior não se aplica 

aos órgãos e entidades da Administração Pública 
Municipal Direta e Indireta que prestam serviços 
considerados essenciais que não podem sofrer 
solução de descontinuidade. 

 
Parágrafo único. Caberá aos titulares e 

dirigentes destes órgãos adotarem providências 
cabíveis para a integral preservação e 
funcionamento dos serviços considerados 
essenciais, de forma a manter o expediente normal. 

 
Art. 3º. Este decreto entra em vigor na data de sua 

publicação, revogadas as disposições em contrário. 
 
Art. 4º. Dê-se ciência, publique-se e cumpra-se. 

 
GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE 

CAXIAS, AOS VINTE E DOIS DIAS DO MÊS DE 
FEVEREIRO, DO ANO DE DOIS MIL E 
DEZENOVE. 

 
FÁBIO JOSÉ GENTIL PEREIRA ROSA 

Prefeito Municipal 

DECRETO Nº 035, DE 26 DE FEVEREIRO DE 
2019. 

 
 

Regulamenta o estágio de 
estudantes nos órgãos e 
entidades da Administração 
Pública Municipal direta e 
indireta, e dá outras 
providências.  

 
 
O PREFEITO MUNICIPAL DE CAXIAS, Estado 

do Maranhão, FÁBIO JOSÉ GENTIL PEREIRA 
ROSA, no uso de suas prerrogativas e atribuições 
legais, com fundamento no art. 65, VIII da Lei 
Orgânica do Município,  

 
CONSIDERANDO a necessidade de 

regulamentar os procedimentos administrativos 
relativos à implementação de estágios no âmbito da 
Administração Municipal; 

 
CONSIDERANDO que os convênios para 

realização de estágio resultam em significativos 
benefícios aos usuários dos serviços públicos 
municipais com o incremento de pessoal e de 
qualificação técnica, viabilizando a integração da 
vida acadêmica e profissional, 

 
CONSIDERANDO a regulamentação geral 

contida na Lei nº 11.788, de 25 de setembro de 
2008, que dispõe sobre o estágio de estudantes, 

 
DECRETA: 

 
Art. 1º. Os órgãos e entidades da Administração 

Pública Municipal direta e indireta poderão oferecer 
estágio não remunerado a estudantes que 
frequentem o ensino regular em instituições de 
ensino superior ou de ensino médio ou técnico nas 
condições estabelecidas no presente regulamento, 
em consonância com a Lei nº 11.778/2008. 

 
§1º. O estágio previsto no presente Decreto 

refere-se ao estágio obrigatório, compreendido este 
como aquele definido como tal no projeto do curso, 
cuja carga horária é requisito para aprovação e 
obtenção de diploma. 
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